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RESOLVE autorizar a disposição de TATHIANE LOIOLA MARTINS, Analista Judiciário – Área Judiciária – Execução de 
Mandados, Matrícula nº 7840.1/0, lotada no Departamento de Administração da Comarca de Fortaleza, para este Tribunal, com 
lotação na Sala dos Oficiais de Justiça.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 260/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8503401-83.2011.8.06.0000,

RESOLVE lotar SONIA MARIA ALVES CISNE, Técnico Judiciário, Matrícula n° 92386.1/1, anteriormente lotada no Gabinete 
do Desembargador Francisco Gurgel Holanda, no Gabinete do Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante, sem prejuízo da 
Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 132, inciso IV, da Lei estadual nº 
9826, de 14 de maio de 1974, que percebe.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 39/2010

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Construtora Granito Ltda; OBJETO: acrescer, 
no Contrato cujo objeto se refere à execução dos serviços preliminares e acabamentos de arquitetura na obra de construção 
do terceiro pavimento do edifício sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tais como: alvenaria e estruturas, divisórias
em geral, forros, pisos, revestimentos, esquadrias, brises metálicos, instalações elétricas e hidrossanitárias, etc, o valor de R$ 
159.282,23, representando um acréscimo de, aproximadamente, 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento) do valor 
inicialmente contratado atualizado (R$ 6.274.849,55), para fazer face aos acréscimos de serviços descritos no Anexo Único 
do Instrumento; bem como prorrogar o prazo do contrato por 95 dias, a contar de 02/02/2011; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 57, §1º, incisos III e IV, e art. 65, inciso I, alíneas a e b, e §1º, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2011; SIGNATÁRIOS: Des. José Arísio Lopes da Costa, Dr. Pedro Henrique Gênova de 
Castro, Dr. Daniel Coelho Fernandes de Carvalho e o Sr. José Newton Lopes Ribeiro.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 03/2011

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Coinstel Construção e Instalações Ltda; OBJETO: 
prestação dos serviços de engenharia englobando as obras de reforma do Fórum da Comarca de Amontada, localizada no 
interior do Estado do Ceará; VALOR: R$ 153.912,94 (cento e cinquenta e três mil, novecentos e doze reais e noventa e quatro 
centavos); MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.° 07/2010; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998; DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2011; 
SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dr. Daniel Coelho Fernandes de Carvalho e a Sra. Maria das Graças 
Moraes Guerra.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2011

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Gerencial Serviços Ltda; OBJETO: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de mão-de-obra especializada, cujos contratos de trabalho dos 
empregados, que prestarão serviços terceirizados ao contratante, sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas  CLT 
(Apoio Operacional e Educação); VALOR: R$ 813.909,60 (oitocentos e treze mil, novecentos e nove reais e sessenta centavos) 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2011; SIGNATÁRIOS: Des. Ernani Barreira Porto, Dr.Alexandre Sampaio 
Guizardi, Dr. Osvaldo José Rebouças e o Sr. Jairo Araújo Aragão.

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 26 /2011

PROCESSO Nº 4756306-86.2010.8.06.0000
INTERESSADOS: RAIMUNDO VANDERLAN DE ALCÂNTA PINTO, FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA DE MELO, MARIA 

LILIA DE SOUSA GOMES FONTENELE E TIAGO ROCHA CASTELLO
ASSUNTO: DIÁRIAS
Reconheço e autorizo o pagamento de DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR no valor total de R$ 550,00 (quinhentos e 

cinquenta reais), relativo a pagamento de diárias, por deslocamento a comarcas do interior do Estado, para atividades de 
fiscalização e acompanhamento de obras.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 21 de fevereiro de 2011.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa – Presidente do TJCE.

PROCESSO Nº 4756307-71.2010.8.06.0000
INTERESSADOS: FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, ROBSON WILLIAM GIRÃO SARAIVA, CÉSAR ALVES DUARTE, 

CHARLES DOS SANTOS MOTA, PEDRO KELLY DE LIMA ALCÂNTARA
ASSUNTO: DIÁRIAS


